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3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020; 
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência; 
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;  
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 25 de abril de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 695, DE 25 DE ABRIL DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “g”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SEI sob o nº 19.09.02347.0009507/2023-18, DESIGNA o Promotor de Justiça ADALVO NUNES DOURADO JÚNIOR, 
Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação - CEDUC, e a Promotora de Justiça ANA EMANUELA 
CORDEIRO ROSSI MEIRA, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente - CAOCA, para, na con-
dição de titular e suplente, respectivamente, compor o Comitê Estadual Intersetorial de Segurança nas Escolas e nos Espaços 
Educacionais da Bahia - CISE do Governo do Estado da Bahia.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 25 de abril de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 696, DE 25 DE ABRIL DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 47970/2023, DESIGNA a 
Procuradora de Justiça MARIA DAS GRAÇAS SOUZA E SILVA, titular da Procuradoria de Justiça Cível - 9º Procurador(a) de 
Justiça, para exercer, na qualidade de 3º substituta automática, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior de-
signação ou sua titularidade, durante o período de 20/04/2023 a 19/04/2024, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Justiça abaixo indicada: 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 27/2022 - Data de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 6º Pro-

curador(a) de Justiça
AUSÊNCIA DE TITULAR

Atuação nos processos cíveis de competência do Tri-
bunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 
Seção Cível de Direito Público, Seção Cível de Direi-
to Privado, Seções Cíveis Reunidas, Primeira Câmara 
Cível, Segunda Câmara Cível, Terceira Câmara Cível, 
Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara Cível e Turmas 

Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 25 de abril de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça


